
ACERVO

CNPJ 46.612.032/0001-49

Praça Dr. Anísio José Moreira, nº 2.290, Centro

CEP 15130-065

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Telefone: (17) 3243-8120

E-mail: dca@mirassol.sp.gov.br

Site: www.mirassol.sp.gov.br

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirassol 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirassol.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

O Diário Oficial do Município de Mirassol, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, de forma gratuita, é 
coordenado pelo Departamento de Administração - Divisão 
de Comunicações Administrativas, sendo este o meio de 
publicação oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRASSOL

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SUMÁRIO

EXPEDIENTE

 Diário Oficial
	  MUNICÍPIO DE MIRASSOL
										                   

Publicação Oficial da Prefeitura de Mirassol, conforme Lei Municipal n. 4.095, de 21 de dezembro de 2017

www.mirassol.sp.gov.br / www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 3 ............................................................ 

Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei Federal nº 14.133/21
3 ...................................................................................... 

Aviso de Suspensão 3 ............................................................. 

Sexta-feira, 14 de junho de 2024                                                  Ano VII | Edição nº 1485A                                                                      Página 1 de 4



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MIRASSOL Sexta-feira, 14 de junho de 2024 Página 2 de 4

Município de Mirassol - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.860
De 14 de junho de 2024

Dispõe sobre denominação de
via pública implantada na Rua
12  do  Loteamento  Village
Damha  Mirassol  IV,  de  Rua
Abdo Sabag.

Edson  Antonio  Ermenegildo,  Prefeito  do
Município de Mirassol - SP, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal “Renato Zancaner” aprovou e que ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.1º  -  A  Rua  “12”,  localizada  e  implantada  no
Loteamento Residencial Village Damha Mirassol IV, nesta
cidade e município de Mirassol-SP, com seu início na Rua 6
e seu término na Rua 18, passa a denominar-se “Rua Abdo
Sabag”.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que
trata o artigo 1º constarão os seguintes dísticos:

“RUA ABDO SABAG”
Caminhoneiro
Art.3º  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei

correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

Prefeitura do Município de Mirassol,  14 de junho de
2024.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................

LEI Nº 4.861
De 14 de junho de 2024

Dispõe sobre denominação de
via pública implantada na Rua
9  do  Loteamento  Village
Damha  Mirassol  IV,  de  Rua
Luiz Roberto Pires da Costa.

Edson  Antonio  Ermenegildo,  Prefeito  do
Município de Mirassol - SP, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal “Renato Zancaner” aprovou e que ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.1º  -  A  Rua  “9”,  localizada  e  implantada  no
Loteamento  Village  Damha  Mirassol  IV,  nesta  cidade  e
município de Mirassol-SP, com seu início na Rua 10, e seu

término na Rua Projetada 12, passa a denominar-se “Rua
Luiz Roberto Pires da Costa”.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que
trata o artigo 1º constarão os seguintes dísticos:

“RUA  LUIZ  ROBERTO  PIRES  DA  COSTA  -
ARITANA”

Torneiro Mecânico
Art.3º  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei

correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

Prefeitura do Município de Mirassol,  14 de junho de
2024.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................

LEI Nº 4.862
De 14 de junho de 2024

Dispõe sobre denominação de
via pública implantada na Rua
17  do  Loteamento  Village
Damha  Mirassol  IV,  de  Rua
Sydney Trombini.

Edson  Antonio  Ermenegildo,  Prefeito  do
Município de Mirassol - SP, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal “Renato Zancaner” aprovou e que ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.1º  -  A  Rua  “17”,  localizada  e  implantada  no
Loteamento  Village  Damha  Mirassol  IV,  nesta  cidade  e
município de Mirassol-SP, com seu início na Rua 12 e seu
término na Rua 19,  passa a denominar-se “Rua Sydney
Trombini”.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que
trata o artigo 1º constarão os seguintes dísticos:

“RUA SYDNEY TROMBINI”
Bancário
Art.3º  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei

correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

Prefeitura do Município de Mirassol,  14 de junho de
2024.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
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...........................................................................................................
LEI Nº 4.863

De 14 de junho de 2024

Dispõe sobre denominação de
via pública implantada na Rua
19  do  Loteamento  Village
Damha  Mirassol  IV,  de  Rua
José Zanovello Neto.

Edson  Antonio  Ermenegildo,  Prefeito  do
Município de Mirassol - SP, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal “Renato Zancaner” aprovou e que ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.1º  -  A  Rua  “19”,  localizada  e  implantada  no
Loteamento  Village  Damha  Mirassol  IV,  nesta  cidade  e
município de Mirassol-SP, com seu início na Rua 15 e seu
término  na  Rua  18,  passa  a  denominar-se  “Rua  José
Zanovello Neto”.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que
trata o artigo 1º constarão os seguintes dísticos:

“RUA JOSÉ ZANOVELLO NETO - ZEZO”
Investigador de Polícia
Art.3º  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei

correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

Prefeitura do Município de Mirassol,  14 de junho de
2024.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
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Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei Federal nº
14.133/21

Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei Federal nº 14.133/21

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 76/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CELULAR SMARTPHONE

PARA  AS  DEMANDAS  DO  CENTRO  MUNICIPAL  DE
CAPACITAÇÃO DO ADOLESCENTE –  SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TIPO: MENOR PREÇO.
Valor  Global  Estimado  da  Contratação:  R$

3.000,00  (três  mil  reais).
Fundamento  legal:  Art.  75,  II  da  Lei  Federal

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 6.276/2023.
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Do dia 14/06/2024
até o dia 20/06/2024 às 09:00 horas.
PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS:
No  dia  20/06/2024  a  partir  das  09:05  horas  com

duração de 06 (seis) horas de disputa.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:
D i r e t a m e n t e  n o s  s i t e s  w w w . b l l . o r g . b r  -
www.mirassol.sp.gov.br, e na Praça Dr. Anísio José Moreira
nº 2290, Centro, Mirassol, CEP nº 15130-065, Estado de São
Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, das 09:00 às
16:00 horas.

Mirassol/SP, 14 de junho de 2024.
José Renato dos Santos Filho

Chefe da Divisão de Compras e Licitação
Departamento de Administração

...........................................................................................................
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 79/2024
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  BARRAS  DE  TUBO  DE

E S G O T O  P A R A  A S  M A N U T E N Ç Õ E S  D O
DEPARTAMENTO  DE  SERVIÇOS  MUNICIPAIS.

TIPO: MENOR PREÇO.
Valor  Global  Estimado  da  Contratação:  R$

1.949,00  (mil,  novecentos  e  quarenta  e  nove  reais).
Fundamento  legal:  Art.  75,  II  da  Lei  Federal

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 6.276/2023.
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Do dia 14/06/2024
até o dia 20/06/2024 às 09:00 horas.
PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS:
No  dia  20/06/2024  a  partir  das  09:05  horas  com

duração de 06 (seis) horas de disputa.
INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:

D i r e t a m e n t e  n o s  s i t e s  w w w . b l l . o r g . b r  -
www.mirassol.sp.gov.br, e na Praça Dr. Anísio José Moreira
nº 2290, Centro, Mirassol, CEP nº 15130-065, Estado de São
Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, das 09:00 às
16:00 horas.

Mirassol/SP, 14 de junho de 2024.
José Renato dos Santos Filho
Chefe da Divisão de Compras e Licitação
Departamento de Administração

...........................................................................................................

Aviso de Suspensão
Aviso de Suspensão

AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024
PROCESSO Nº 020/2024 - D.A. – D.C.L.
OBJETO:  Contratação  de  postos  de  serviços

terceirizados de motorista para o Departamento de Trânsito
do Município de Mirassol/SP.

Considerando  o  pedido  de  suspensão  do  certame
enviado pelo Diretor do Departamento de Trânsito por meio
do  ofício  227/2024  –  DETRAMI  para  fins  de  atualização  da
minuta do ACT 2024/2025.

Comunico que o certame que seria realizado em 24 de
junho de 2024, às 09h00min, através da plataforma de
Pregão  Eletrônico  Bolsa  de  Licitações  do  Brasi l
(www.bll.org.br),  está  SUSPENSO  “sine  die”.

No  mais,  qualquer  modificação  no  instrumento
convocatório  será  publicada  com  a  reabertura  legal  do
prazo  nos  termos  do  artigo  55,  §1º  da  Lei  Federal  nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

Publique-se.
Mirassol/SP, 14 de junho de 2024.
Marcus Vinícius Viola Vettoretti

http://www.bll.org.br
http://www.mirassol.sp.gov.br
http://www.bll.org.br
http://www.mirassol.sp.gov.br
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